
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 154, DE 15 DE MAIO DE 2026

Concede, sob judice, exercício provisório ao servidor CEZAR
RANGEL PESTANA, Professor do Magistério Superior.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer de Força
Executória nº 00231/2026/A-EATE/EADM4/PGF/AGU e o que consta no processo nº 23422.005991/2026-07, RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder exercício provisório, sob judice, nos termos do art. 84, §2º da Lei nº 8.112/90, ao servidor CEZAR RANGEL PESTANA, Siape 1012305,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado na Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, para a Universidade
Federal de São Carlos - UFSCar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 154/2026/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 87, de 18 de Maio de 2026.


